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PREFEITURA DA ESlftlCIA BDLIEÁRll DE CDRDGUATllTUBD 
ESTADO DE SÃO PAULO 

t E ::t 

GERALJlO ?IOGtlEIBA DA SILVA,' Prefeito Manicipal. de Cara-' 

gua1::1tu.ba., 
Faço sabor quo promulr;o,. COlll base na Lei nª 9.2()5 ·• Ar .. 

�!go m. �· pari'.GJ.•ai'o 40 (Lo.\ &rgânica dos �c!pios), a 
' . 

segu!nta Leis-

.. Al:t! go 10 • Fica o Poder l!litoc:11t1vo autoriZado a rescindir ami�vel• 
· · · mente o contr:i.to de quo tr:i.ta. o Artigo zo da Lei 565164, 

de a6..11-i9Qi. 
,An;.ko aa. A i'elêfônica MWlicipal de Ca.rnguo.tt\tuta (T.M.C.) contrA 

tari com sm.m:NS oo ?!WlIL, segunda vencedora do. ,concor
rência públ.1.ea reallza.BA, a .1nsta1Açi!o do serviço .auto
i:d tico no i:runJ.c!piO; t0t:lalldo1 pMa isso, 1:ÔdP.s ae ;mel'i• 
daS neces�w. · 

· 

An;S&Q :5ª .. lllnquanto Dão se inl!tale o Serviço Au�t1co previsto 
n:> Artigo ia do. Lei .565164, a Xelet'ônica Municipal dfl 
Cr.re.cuato.tuta prosscgi.llit ne. GXPansão do serviço sami
aU'�oiMtico atualmente existente • 

. Pardgr!lf'o 11nico - Os novos assinantes do serviço sem.1-au�tieo .a,a 
siniu'ão doeumento em que se obr1guem a ace1w a trans
tormçUo d.esse serviço para o 11el'Viço autor.i&tico na oca 
sião él:l que se der a inlltalaç!!o do ttest10, pai;ondo a di

.tcrenç&. qu'l rôr a])Ul'llé!a entre a quantia paga e o custo· 
do nDVo serv1ço1 paro. coda. aparelho :1%'.stalado. 

AJ:tlrp /tQ .� Os atos praticados pele. TeJ.etÔnJ.ca de Caragimtatuba(T.M. 
e.,) que diliwn 1•espe1to à contrataç�o do serviço autoi:d .. 

• tico otl a medidas de ca.rator t'in:meeil'o, terão a 1'1am;a 
do )l!nic!p�o, ao que para tanto, fica o Poder 1'leecut1vo 
1t.'ai6z da. presente lei, autorizado a pratJ.car os atos 
i:eeessh-ios. 

kYl:P 5c .. Suio eons16.aro.daa metl.1datl nmtstrativns de rotin& e. 
con'b.-atação com firma ou p�s�ôas para venda de teleto.. 
nas, bem co::io o pai;amonto da ccniesão de venda dos lllOS

oos. 
�IGO 6t1 - Aos •ss!nantes que .ae d.esintereirnarfll:I do serviço auto .. 

mlt!co, pOderão solicitar à T,M,C� devoluçllo daS quon ... 

tias pagas como .reajuste para êsse serviço. 



PREFEllURR DR ESJÂRCIR BllLIEARll DE CllRRGUllTDTUBR 

,A!\tJ,gO (Íll • 

ESTADO UE SÃO PAULO 

LEI . 
Nll (,(,7/ 66 • Fl.!, 2 • - ,. 

1 l* ,. As quantw solicitadas serão devolvidal da seguinte 
t'Ol'l!BI 
a) - SOJ( de uma 116 vez d.e aeôrdo com as possibilidades 

econômicas da �.M,c. 
'b) .• 50'.I l!!Scontados em taas oonsu.!.s l!âo ultrapassan-. 

do a 1:1atade do quanturl devido l:!ellSalmcnte pelo as• 
.sin!l..'lte aiecoturuiao-so as quantias cl.ov1das por tolll. 
fonemas 1."ltel'Ul'banos. , 

§ ZR .• Aos e.ss11lo.nws que solicitarem devolução de quantias PA 
gas, qiWldo de: !nstelaç1!o do .oarviço autom&tico t'iccrlio 
au3 01 too ao:: rea31llltos da .Spoea, . , . 

AttSm 7a •As tuas prevlctas na Lei 56Z/651 em seu artigo ll o PA 
r�afo .111, serão reduzidns para � (um por cento) • 

. Artigo ea - Ficlll:! ravogo.du na Lei 5W651 os seguintes d1sposit1-
vos1 os U. 7n,. aa, 901 inclusiva letras "a" ,9 "b" e 10; 
o o l!l'tizO 1Z1 

' 

Wteo 90 .• lllsta Lei entrari!: em vicor ne data de sua publicaçGo1 .ro• 
voi:;o.da.s as d1sposi9Õeo em contrúio, 

Caraguatatuba1 18 de .no11elnbro de i,9GG 

.Registrada e publicada na Sceretarill. dn Prefeitura ãa Estância Zlal• 
neú.ta de Caraeuatatu:ba1 aos 

' 

• 


